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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

“A instalação, pelo agente, de dispositivo eletrônico, no terminal 

bancário, com o objetivo de captar cartão bancário de usuários da 

Instituição Financeira, ou mesmo seus dados, configura início de execução 

a caracterizar o crime de furto mediante fraude, na forma tentada, 

independentemente de qualquer cliente efetivamente usar o terminal 

fraudado e da inserção de cartão bancário”. 

 

Acompanha cópia da Apelação Criminal número 1.0223.15.020655-3/001, 

da Comarca de Divinópolis, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, com data de julgamento no 30 de junho de 2016, com 

publicação no dia 08 de julho de 2016, Relatado pelo Eminente 

Desembargador Cássio Salomé, ofertado como paradigma. 

  

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO , nos 

autos da Apelação Criminal nº 1500418-67.2018.8.26.0571, da Comarca de 

Porangaba, em que figuram como réus TARCÍSIO ILDO DA SILVA e 

BRENDOW FERREIRA ADÃO, vem perante Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal e 

no artigo 1.029, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, e artigo 255, § 

2o, do RISTJ, interpor RECURSO ESPECIAL  para o Colendo SUPERIOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA, contra o acórdão de fls. 526/534, da C. 01ª Câmara 

de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  pelos 

seguintes motivos: 

1 – RESUMO DOS AUTOS 

  

Os réus foram denunciados como incursos no artigo 155, 

§4º, inciso I, c.c. artigo 14, inciso II, e artigo 288, todos do Código Penal, em 

razão de fato ocorrido no dia 1º de setembro de 2018, por volta de 6  horas 

e 50 minutos, na agência do Banco Santander, localizada na rua Manoel 

Ribeiro Maracajá, nº 10, centro, no Município de Bofete-SP, quando, agindo 

previamente ajustados com terceiros não identificados, tentaram subtrair 

para eles, mediante fraude e em concurso de pessoas, dinheiro pertencente 

a correntistas do Banco Santander, somente não consumando por 

circunstâncias alheias às suas vontades.  

Os réus foram condenados da seguinte forma:  

a) Brendow Ferreira Adão como incurso no artigo 155, § 4º, 

II e IV, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 1 ano e 1 mês de 

reclusão, no regime semiaberto, além do pagamento de 5 dias-multa; 

b) Tarcísio Ildo da Silva como incurso no artigo 155, § 4º, II e 

IV, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 1 ano e 4 meses de 

reclusão e 6 dias-multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto.  

As penas privativas de liberdades foram substituídas por 

prestação de serviços à comunidade, por igual prazo da corporal, além de 
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prestação pecuniária no valor de dois salários mínimos em benefício de 

entidade assistencial. 

Inconformados, os réus ingressaram com recurso próprio 

(fls. 441/444). Pleiteiam, em resumo, a absolvição, isto porque, segundo 

sustentaram, não teria restado demonstrada a conduta criminal . 

A Colenda 01ª Câmara de Direito Criminal do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, todavia, em votação unânime, 

“Deram provimento aos recursos para absolver os recorrentes Brendow 

Ferreira Adão e Tarcísio Ildo Da Silva, com fundamento no artigo 386, 

inciso III, do Código de Processo Penal. V. U.” 

Eis, na íntegra, o teor do acórdão (fls. 526/534): 
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A presente irresignação destina-se a desafiar o acórdão no 

tocante à absolvição baseada na consideração da conduta dos réus como 

meros atos preparatórios e não de início de execução do crime de furto 

mediante fraude com concurso de agentes. 

 O Egrégio Tribunal recorrido dissentiu da jurisprudência do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, autorizando a interposição de recurso 

especial, com fulcro no artigo 105, III, alínea "c", da Constituição Federal, 

para que prevaleça o seguinte entendimento jurídico: 

 

“A instalação, pelo agente, de dispositivo eletrônico, no 

terminal bancário, com o objetivo de captar cartão bancário 

de usuários da Instituição Financeira, ou mesmo seus 

dados, configura início de execução a caracterizar o cr ime 

de furto mediante fraude, na forma tentada, 

independentemente de qualquer cliente efetivamente usar 

o terminal fraudado”.  

 

2. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INTERPRETAÇÃO AO ARTIGO 14, inciso II, e 

artigo 155, § 4º, inciso II, ambos do Código Penal. 

 

A instalação do equipamento eletrônico vulgarmente 

conhecido como “chupa cabra, no terminal de caixa eletrônico, ainda que 

não tenha sido inserido cartão bancário por qualquer vítima, configura o 

início de execução do crime de furto mediante fraude.  
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. ARTIGO 155, § 4º, 

INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. TENTATIVA. ARTIGO 14, INCISO II, DO 

CÓDIGO PENAL. VALORAÇÃO DA PROVA. AUTORIA DEMONSTRADA. 

TENTATIVA. MULTA. 1. Configura furto qualificado pela fraude a colocação 

de artefato metálico em caixa eletrônico, popularmente conhecido como 

chupa-cabra, com o intuito de obter os dados de contas bancárias dos 

correntistas para posterior clonagem de cartões magnéticos e, ao fim, 

furtarem os numerários depositados nas contas bancárias. 2. Configurada 

tentativa pela não consumação do delito por circunstâncias alheias à 

vontade do agente. 3. Consoante apregoa o art. 155 do CPP, o juiz formará 

sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contradi tório 

judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 

elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas 

cautelares, não repetíveis e antecipadas. 4. Admite-se a utilização de 

prova emprestada no processo criminal, produzida legalmente, desde que 

ambas as partes dela tenham ciência e seja-lhes garantido o direito ao 

contraditório, isto é, o direito de contestar a referida prova. Autoria 

demonstrada. 5. Não cabe a diminuição da pena em 2/3 quanto à 

tentativa, se os réus, embora não tenham conseguido auferir a vantagem 

almejada, envidaram todos os esforços para a prática do delito, se 

aproximando da sua consumação. 6. A pena de multa deve guardar 

simetria com a correspondente pena privativa de liberdade.  (TRF-4 - ACR: 
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50013902020104047113 RS 5001390-20.2010.4.04.7113, Relator: LEANDRO 

PAULSEN, Data de Julgamento: 09/11/2016, OITAVA TURMA)   

O Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, no julgamento da 

apelação criminal número 5001194-45.2019.4.03.6181, Relator 

Desembargador Federal Fausto de Sanctis, bem clareou a questão e 

reconheceu que a simples instalação do “chupa cabra” no terminal bancário 

já é ato executório do crime de furto qualificado mediante fraude.  

Confira-se ementa: 

E M E N T A DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO 

QUALIFICADO TENTADO. reconhecimento da atipicidade da conduta. 

impossibilidade. inserção de dispositivo em caixa eletrônico com o objetivo 

de subtrair cartões de créditos. crime de furto qualificado pela fraude. 

DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. PENA-BASE. fixação no mínimo 

legal. segunda fase. agravante da reincidência CORRETAMENTE compensada 

com a atenuante da confissão espontânea. terceira fase. causa de 

diminuição de pena pelo reconhecimento da tentativa. patamar de ½ 

(metade). avanço considerável do iter criminis. regime inicial semiaberto. 

RÉU REINCIDENTE. DETRAÇÃO QUE NÃO SE APROVEITA. substituição da 

pena. impossibilidade - A conduta prevista no artigo 171 do Código Penal é 

composta da expressão obter vantagem indevida, induzindo ou mantendo 

alguém em erro. Significa conseguir um benefício ou um lucro ilícito em 

razão do engano provocado na vítima, que, ludibriada, colabora com o 

agente sem perceber que está sendo despojada de seus pertences. Como 

bem leciona Guilherme de Souza Nucci, a obtenção da vantagem indevida 

deve-se ao fato de o agente conduzir o ofendido ao engano ou quando 
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deixa que a vítima permaneça na situação de erro na qual se envolveu 

sozinha. É possível, pois, que o autor do estelionato provoque a situação de 

engano ou apenas dele se aproveite (Código Penal Comentado, 9ª edição, 

revisada, atualizada e ampliada – São Paulo: Editora RT, 2008, pág. 785) - Já 

o furto mediante fraude caracteriza-se pela subtração da coisa, em 

discordância da vítima, e não pela entrega voluntária do bem, como ocorre 

no estelionato. Conforme anota o citado doutrinador Nucci, responde por 

furto mediante fraude o agente que criar uma situação especial, voltada 

para gerar na vítima um engano, tendo por objetivo praticar uma subtração 

de coisa alheia móvel (ob. cit., pág. 731) - No caso concreto dos autos, é 

notório que o réu inseriu dispositivo no caixa eletrônico para subtrair o 

cartão de crédito da vítima, que em nenhum momento quis entregar o 

plástico por vontade própria. Em outras palavras, o cartão só foi retirado 

das mãos da vítima por força do dispositivo retentor de plásticos inserido 

no caixa, havendo, portanto, a vontade de subtrair o bem (furto mediante 

fraude) - No mais, o apelante saiu da esfera dos chamados atos 

preparatórios e adentrou nos atos executórios, já que logrou inserir no 

caixa eletrônico o dispositivo de retenção de cartões de créditos, apenas 

não logrando pleno êxito na empreitada criminosa, por motivos alheios à 

sua vontade, qual seja, a sua prisão em flagrante, impulsionada pelo 

acionamento dos policiais militares  - Dosimetria da pena. Primeira fase. O 

juízo monocrático fixou a pena-base relacionada ao delito de furto 

qualificado tentado no patamar mínimo lega de 02 (dois) anos de reclusão e 

pagamento de 10 (dez) dias-multa, o que se confirma, notadamente ante a 

ausência de recursos das partes - Segunda fase. Os institutos da 
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reincidência e da confissão espontânea foram corretamente compensados, 

nos termos do REsp nº 1.341.370/MT, julgado em 10/04/2013, pela Terceira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que pacificou o 

entendimento no sentido da inexistência de preponderância, sendo possível 

a compensação das duas circunstâncias - Terceira fase. Na terceira fase, 

anota-se que foi corretamente reconhecida a tentativa (art. 14, inciso II, do 

Código Penal), já que o réu foi preso em flagrante no interior da agência 

bancária, logo após ter logrado êxito na instalação dos dispositivos que 

visavam subtrair os cartões de crédito - No mais, a fração de 1/2 (metade) 

adotada pela insigne magistrada sentenciante para a redução da pena foi 

bem aplicada, já que o réu conseguiu instalar com êxito o dispositivo no 

terminal de autoatendimento, sendo certo que somente foi preso após a 

execução desta operação, graças ao acionamento eficaz da políc ia militar 

pelos seguranças do banco. A propósito, a testemunha J.N.C.S., funcionário 

da empresa de segurança contratada pela Caixa Econômica Federal, narrou 

que havia um cartão bancário dentro do dispositivo, pertencente a um 

cliente, provando-se que o réu seguramente avançou na empreitada 

delitiva, o que impede a fixação da fração máxima almejada pela defesa 

pública - Assim, mantém-se a pena total e definitiva de 01 (um) ano de 

reclusão e pagamento de 05 (cinco) dias-multa, fixados cada um destes no 

valor unitário mínimo, atualizado na forma da lei - Regime inicial. Embora a 

pena corporal tenha sido estabelecida abaixo do patamar de quatro anos de 

reclusão, o réu é reincidente específico, permitindo-se a fixação do regime 

SEMIABERTO como forma inicial do resgate prisional, como bem apontou a 

magistrada sentenciante - A detração não se aproveita ao caso concreto, na 
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justa medida em que imperiosa a fixação de regime inicial mais severo para 

o início do cumprimento da pena, já que o réu tornou a delinquir em um 

período inferior a 05 anos, contado da condenação por outro crime - 

Substituição da pena. Ausentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, 

especialmente por tratar-se de réu reincidente específico, incabível a 

substituição da pena corporal por restritiva de direitos. (TRF-3 - ApCrim: 

50011944520194036181 SP, Relator: Desembargador Federal FAUSTO 

MARTIN DE SANCTIS, Data de Julgamento: 14/10/2020, 11ª Turma, Data de 

Publicação: Intimação via sistema DATA: 14/10/2020) (destaques nossos). 

 

2.1. DECISÃO PARADIGMA 

 

Para a comprovação do dissídio jurisprudencial, elege-se, 

como paradigma, o julgado da Apelação Criminal número 

1.0223.15.020655-3/001, da Comarca de Divinópolis, do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, com data de julgamento no 30 de junho 

de 2016, com publicação no dia 08 de julho de 2016, Relatado pelo 

Eminente Desembargador Cássio Salomé, que colacionamos na íntegra e 

que pode ser localizado no link 

https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcord

ao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnic

o=1.0223.15.020655-3%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar: 

 

 

https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0223.15.020655-3%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0223.15.020655-3%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0223.15.020655-3%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
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2.2. COTEJO ANALÍTICO DE SEMELHANÇA 

 

Como se verifica pela transcrição ora feita, é evidente o 

paralelismo entre os casos tratados no r. julgado trazido à colação e a 
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hipótese decidida nos autos: nos dois processos houve decisão sobre crime 

de furto qualificado mediante fraude, que decorreu da instalação de 

dispositivo eletrônico conhecido como “chupa cabra”, em terminal 

bancário, independentemente da utilização do caixa do Banco por qualquer 

cliente. Distintas, porém, as soluções. 

Segundo o teor do v. acórdão impugnado : 

“Na situação dos autos, porém, o ato imediatamente 

anterior seria o instante em que um dos clientes introduzisse 

o cartão para o início de alguma transação bancária. 

Apenas instalando os equipamentos, ainda não praticavam, 

unicamente por essa conduta, crime algum. Se desistissem 

de ir adiante, porque arrependidos do plano traçado, ou 

porque achavam insegura a possibilidade de abordagem, ou, 

até mesmo, porque o cliente desistisse da utilização do 

terminal bancário, ainda não havia fato delituoso a ser 

punido, quanto ao delito contra o patrimônio. Instalar o 

equipamento, esperando a oportunidade para início do 

crime, é ato preparatório e não início de execução. Aliás, ato 

que pode ser equívoco, pois se um cliente, apreensivo com a 

aparência alterada do terminal ou um funcionário, 

desconfiado, pede auxílio policial e, por isso, interceptam os 

agentes, mesmo que se encontrem na via pública e o 

equipamento instalado, não se poderá dizer que iniciara 

delito de furto. Nesse caso, sem a circulação de pessoas no 

terminal, não foram além da preparação do crime. 
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Portanto, é de se acolher os apelos, para absolvição dos 

acusados.” (fls. 533/534) 

 

 Já para a decisão paradigma: 

  

“Ainda na seara da tipicidade, especificamente no que se 

refere ao crime tentado (praticado em 26/08/2015), ao 

contrário do que crê a defesa, a conduta do recorrente foi 

além dos atos meramente preparatórios, configurando 

verdadeiro início da execução, mediante a instalação, no 

terminal bancário, do dispositivo eletrônico destinado à 

retenção dos cartões pertencentes aos clientes do banco. 

Ou seja, o equipamento necessário para a captura do objeto 

(meio fraudulento empregado) já estava em pleno uso pelo 

apelante, de forma que o delito somente não se consumou 

por circunstâncias alheias à sua vontade, com a 

desconfiança do gerente do banco que passou pelo local e 

percebeu a movimentação do recorrente, acionando, assim, 

os policiais militares. Nesse sentido:  

"APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO TRIPLAMENTE 

QUALIFICADO NA MODALIDADE TENTADA - TIPICIDADE 

DO FATO - A TENTATIVA DE ROUBO À AGÊNCIA DA CEF 

INGRESSOU NA FASE EXECUTÓRIA - AUTORIA DELITIVA 
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COMPROVADA - REGIME PRISIONAL INICIAL FECHADO 

CORRETAMENTE FIXADO - IMPOSSIBILIDADE DE 12 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais SUBSTITUIÇÃO POR 

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1. Réu condenado pelo cometimento do delito 

descrito no artigo 155, § 4º, incisos I, II e IV c.c artigo 14, 

inciso II e artigo 29, todos do Código Penal, porque no dia 

10 de setembro de 2010, por volta das 20h30, na cidade de 

Sales de Oliveira/SP, tentou subtrair, em unidade de 

desígnios com outros 2 (dois) indivíduos não identificados, 

coisa alheia móvel, consistente em valores das contas 

bancárias de clientes da Caixa Econômica Federal mediante 

a clonagem de seus cartões e senhas bancárias através do 

emprego de um aparelho eletrônico de informática 

vulgarmente conhecido como "chupa cabra", instalado em 

um dos caixas eletrônicos do setor de auto atendimento da 

agência situada na rua Voluntário Nélio Guimarães, nº 342, 

Centro, daquele município, sendo que o delito não se 

consumou por circunstâncias alheias à vontade dos 

agentes. 2. Os atos perpetrados pelos agentes não 

configuram meros atos preparatórios, tendo ocorrido, sem 

sombra de dúvidas, início da execução do crime de furto, 

com a destruição ou rompimento de obstáculo (retirada da 

carenagem original do caixa eletrônico) e utilização de 

meio fraudulento (instalação de computador portátil e 
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carenagem falsa acoplados ao caixa eletrônico) capaz e 

adequado a ludibriar os clientes e colher seus dados e 

senhas (...)"(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 

0008667-31.2010.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2012, 

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2012)” (fls. 12/13) 

 

 Em síntese, enquanto para a decisão recorrida:  

 

“Na situação dos autos, porém, o ato imediatamente 

anterior seria o instante em que um dos clientes introduzisse o cartão para 

o início de alguma transação bancária. 

Apenas instalando os equipamentos, ainda não praticavam, 

unicamente por essa conduta, crime algum. Se desistissem de ir adiante, 

porque arrependidos do plano traçado, ou porque achavam insegura a 

possibilidade de abordagem, ou, até mesmo, porque o cliente desistisse da 

utilização do terminal bancário, ainda não havia fato delituoso a ser punido, 

quanto ao delito contra o patrimônio. Instalar o equipamento, esperando a 

oportunidade para início do crime, é ato preparatório e não início de 

execução. Aliás, ato que pode ser equívoco, pois se um cliente, apreensivo 

com a aparência alterada do terminal ou um funcionário, desconfiado, pede 

auxílio policial e, por isso, interceptam os agentes, mesmo que se 

encontrem na via pública e o equipamento instalado, não se poderá dizer 
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que iniciara delito de furto. Nesse caso, sem a circulação de pessoas no 

terminal, não foram além da preparação do crime” (fls. 533/534). 

 

Para a decisão paradigma: 

 

“Ainda na seara da tipicidade, especificamente no que se 

refere ao crime tentado (praticado em 26/08/2015), ao contrário do que 

crê a defesa, a conduta do recorrente foi além dos atos meramente 

preparatórios, configurando verdadeiro início da execução, mediante a 

instalação, no terminal bancário, do dispositivo eletrônico destinado à 

retenção dos cartões pertencentes aos clientes do banco. Ou seja, o 

equipamento necessário para a captura do objeto (meio fraudulento 

empregado) já estava em pleno uso pelo apelante, de forma que o delito 

somente não se consumou por circunstâncias alheias à sua vontade, com 

a desconfiança do gerente do banco que passou pelo local e percebeu a 

movimentação do recorrente, acionando, assim, os policiais militares.” 

(fls. 12). 

 Nítida, pois, a semelhança das situações cotejadas e 

manifesta a divergência de soluções. 

Sendo assim, mais correta, a nosso ver, a solução encontrada 

pela decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
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4 – PEDIDO DE REFORMA 

 

 Diante do exposto, aguarda o Ministério Público do Estado 

de São Paulo o deferimento do processamento do presente recurso 

especial por essa Egrégia Presidência e a remessa dos autos para o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, para conhecimento e provimento, reformando 

integralmente o v. acórdão, reconhecendo-se a ocorrência do crime de 

furto qualificado mediante fraude e concurso de agentes (artigo 155, 

parágrafo quarto, incisos II e IV, do Código Penal, com o consequente 

restabelecimento da R. Sentença de Primeiro Grau, com as condenações 

dos réus Brendow Ferreira Adão como incurso no artigo 155, § 4º, II e IV, do 

Código Penal, à pena privativa de liberdade de 1 ano e 1 mês de reclusão, 

no regime semiaberto, além do pagamento de 5 dias-multa; e o réu Tarcísio 

Ildo da Silva como incurso no artigo 155, § 4º, II e IV, do Código Penal, à 

pena privativa de liberdade de 1 ano e 4 meses de reclusão e 6 dias-multa, 

a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e substituição das penas 

privativas de liberdades por por prestação de serviços à comunidade, por 

igual prazo da corporal, além de prestação pecuniária no valor de dois 

salários mínimos em benefício de entidade assistencial.  

 São Paulo, 17 de março de 2021. 

 

SALMO MOHMARI DOS SANTOS JR. 

Promotor de Justiça Designado 

(PORTARIA 17.549 – 28/11/19) 


